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DIREÇÃO  MUNICIPAL

RECURSOS  HUMANOS

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  RECURSOS  
HUMANOS

DIVISÃO  DE  PLANEAMENTO  E  GESTÃO  DE  RECURSOS  
HUMANOS

NÚCLEO  DE  CONTRATAÇÃO

Regresso  de  licença  sem  remuneração

RSB - Em  2025/11/03,  Jorge  Filipe  Fazenda  Barata,  
trabalhador  n.º  953701,  foi  autorizado  o  regresso   
de  licença  sem  remuneração,  por  despacho  de  8  de  outubro  
de  2025  do  Vice-presidente,  na  categoria  de  subchefe   
de  2.ª  classe,  da  carreira  de  bombeiro  sapador,  
correspondente  à  2.ª  posição  remuneratória  de  bombeiro  
sapador  e  ao  nível  remuneratório  16  da  tabela  remuneratória  
única  dos  trabalhadores  que  exercem  funções  públicas.

SG/DAOSM - Em  2026/03/20,  José  Ricardo  Alexandre  
Malhão,  trabalhador  n.º  952767,  foi  autorizado  o  regresso  
de  licença  sem  remuneração,  por  despacho  de  26  de   
fevereiro  de  2026  do  Vice-presidente,  na  carreira/categoria   
de  técnico  superior  (Urbanismo  e  Planeamento),  corres-
pondente  ao  posicionamento  entre  a  2.ª  e  3.ª  posição  
remuneratória  e  entre  o  nível  remuneratório  21  e  26  da  tabela   
remuneratória  única  dos  trabalhadores  que  exercem  
funções  públicas.

NÚCLEO  DE  DESENVOLVIMENTO  ORGANIZACIONAL  

Acordo  de  cedência  de  interesse  público

DMEI/DEPEP - Ana  Maria  Mansos  da  Silva  Gracindo,  técnica   
superior  (Ciências  da  Comunicação),  trabalhadora  n.º  951702,   
por  despacho  de  2026/04/09  do  diretor  municipal   
de  Recursos  Humanos,  foi  autorizado  o  acordo  de  cedência  
de  interesse  público  na  SRU - Sociedade  de  Reabilitação  
Urbana,  com  efeitos  a  partir  de  15  de  abril  de  2026.

Prorrogações  de  acordos  de  cedência  de  interesse  público

DMAEVCE - Cláudia  Sofia  Pires  Gomes  Manso  Preto,  técnica  
superior  (Direito)  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  
trabalhadora  n.º  960103,  por  despacho  de  2025/12/23   
do  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  do  acordo  
de  cedência  de  interesse  público  nesta  Câmara,  até  31  de   
dezembro  de  2026.

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
E  DESPACHOS  DE  PROCESSOS

DIREÇÃO  MUNICIPAL DMEI - Jorge  Fernando  Horta  Marques,  técnico  superior  
(Engenharia  Civil)  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  
trabalhador  n.º  957116,  por  despacho  de  2025/12/23   
do  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  do  acordo  
de  cedência  de  interesse  público  nesta  Câmara,  até  31  de   
dezembro  de  2026.

SG - Margarida  Santos  Lopes  Fino,  técnica  superior  (Ciências  
da  Comunicação)  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  
trabalhadora  n.º  957095,  por  despacho  de  2025/12/23   
do  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  do  acordo  
de  cedência  de  interesse  público  nesta  Câmara,  até  31  de   
dezembro  de  2026.

DMGP - José  Manuel  Mota  Leal,  técnico  superior  (Direito)  
da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  trabalhador   
n.º  956258,  por  despacho  de  2025/12/23  do  Vice- 
-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  do  acordo  de  cedência   
de  interesse  público  nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  
de  2026.

SG/DRMP - Lúcia  Maria  Castro  Afonso,  técnica  superior  
(Direito)  da  Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa,  
trabalhadora  n.º  962355,  por  despacho  de  2026/02/13  
do  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  do  acordo  
de  cedência  de  interesse  público  nesta  Câmara,  até  31  de   
dezembro  de  2026.

Mobilidades  na  categoria

SG/DAOSM - Diana  Cecília  do  Espírito  Santo  Prudêncio,  
técnica  superior  (Línguas  e  Tradução)  da  Junta  de  Freguesia   
da  Misericórdia,  trabalhadora  n.º  963140,  por  despacho   
de  2026/01/07  do  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  mobili-
dade  na  categoria  nesta  Câmara,  com  efeitos  a  partir   
de  1  de  fevereiro  de  2026.

SG/DAOSM - Manuel  Eddy  Valente  Resende,  técnico  superior  
(Direito)  da  Câmara  Municipal  de  Cascais,  trabalhador   
n.º  963243,  por  despacho  de  2026/04/13  do  Vice- 
-presidente,  foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  nesta  
Câmara,  pelo  período  de  6  meses,  com  efeitos  a  partir  
de  1  de  maio  de  2026.

DMAEVCE/DEV - Nuno  Alexandre  Collinson  Pestana,  assis-
tente  operacional  (Jardineiro),  trabalhador  n.º  962125,   
por  despacho  de  2026/04/09  do  diretor  municipal   
de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  a  mobilidade   
na  categoria  na  Estrutura  de  Missão  para  a  Extensão  
da  Plataforma  Continental,  com  efeitos  a  partir  de  13  de  
abril  de  2026.  

DMRH/DSHS - Cristina  Maria  da  Rocha  Santos  Silva,  técnica   
superior  (Sociologia),  trabalhadora  n.º  220759,  por  despacho   
de  2026/03/14  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  para  o  IAPMEI 
- Agência  para  a  Competitividade  e  Inovação,  com  efeitos  
a  partir  de  1  de  abril  de  2026.
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DMAEVCE - João  Paulo  Ferreira  Mendes  Fernandes,  
assistente  operacional  (Cantoneiro  de  Limpeza),  trabalhador  
n.º  961112,  por  despacho  de  2026/04/17  do  diretor  
municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  a  mobi-
lidade  na  categoria  para  a  Junta  de  Freguesia  do  Areeiro,  
com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  de  2026.

DMC/DPC - Ana  Luísa  Fernandes  Almerum,  assistente  técnica   
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  960735,  por  despacho   
de  2026/04/13  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  para  o  Gabinete  
de  Estratégia,  Planeamento  e  Avaliação  Culturais,  com  
efeitos  a  partir  de  1  de  maio  de  2026.

DMRH/DGRH - Mónica  Oliveira  Bento,  assistente  técnica  
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  954096,  por  despacho   
de  2026/04/19  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  para  a  Câmara  
Municipal  de  Almada,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  maio  
de  2026.

SG/DJ - Francisco  João  Graça  Esteves,  técnico  superior  (Direito),   
trabalhador  n.º  959967,  por  despacho  de  2026/03/21   
do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  
a  mobilidade  na  categoria  para  a  Comissão  Nacional   
de  Proteção  de  Dados,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  
de  2026.

SG/DJ - Adrian  Stanculete,  técnico  superior  (Direito),  traba-
lhador  n.º  959964,  por  despacho  de  2026/03/21  do  diretor   
municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  a  mobili-
dade  na  categoria  para  a  Comissão  Nacional  de  Proteção  
de  Dados,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  de  2026.

SG/DJ - João  Afonso  Félix  Tomé  Loia  de  Almeida,  técnico  
superior  (Direito),  trabalhador  n.º  961449,  por  despacho   
de  2026/02/25  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  no  Gabinete   
de  Estratégia,  Planeamento  e  Avaliação  Culturais,  com  
efeitos  a  partir  de  1  de  março  de  2026.

Mobilidade  Intercarreiras

DE - Maria  de  Fátima  Ramos  Pacheco,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhadora  n.º  959255,  por  despacho  de  2026/ 
/04/14  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,   
foi  autorizada  a  mobilidade  intercarreiras  para  a  Direção-Geral   
do  Território,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  maio  de  2026.

Prorrogações  de  mobilidades  na  categoria

SG/DAOSM - Pedro  Miguel  Gomes  Sanches,  técnico  superior  
(Sociologia)  do  Instituto  da  Segurança  Social,  trabalhador   
n.º  960094,  por  despacho  de  2026/04/13  do  Vice-presidente,   
foi  autorizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2026.

DDS - Marisa  Carolino  Gomes,  técnica  superior  (Sociologia)  
do  ISCTE,  trabalhadora  n.º  956740,  por  despacho  de  2026/ 
/01/19  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,   
foi  autorizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2026.

SG/DAOSM - Ana  Filipa  Matos  da  Costa  Silva,  técnica  
superior  (Intervenção  Social)  da  Direção-Geral  de  Reinserção  
e  Serviços  Prisionais,  trabalhadora  n.º  957612,  por  despacho   
de  2026/03/15  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2026.

Consolidações  de  mobilidades  na  categoria  

DDS - Ângela  Maria  Farinha  Peres,  assistente  técnica  
(Administrativa)  da  Junta  de  Freguesia  de  Santo  António,  
trabalhadora  n.º  962110,  por  despacho  de  2026/01/23   
do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  
a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  partir  de  1  de  novembro  de  2025.

SG - Paulo  Jorge  Rebelo  Sequeira,  assistente  operacional  
(Auxiliar)  da  Junta  de  Freguesia  de  Santo  António,  
trabalhador  n.º  962350,  por  despacho  de  2026/01/23   
do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  
a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  partir  de  23  de  janeiro  de  2026.

DMAEVCE - Ana  Margarida  Morgado  Oliveira  Guerreiro,  
técnica  superior  (Medicina  Veterinária)  da  Câmara  Municipal  
de  Setúbal,  trabalhadora  n.º  962274,  por  despacho   
de  2026/01/23  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  com  efeitos  a  partir  de  23  de  janeiro   
de  2026.

DMHU/DHU - Tomás  Alexandre  Fernandes  Veríssimo,  assistente   
operacional  (Cantoneiro  de  Limpeza)  da  Junta  de  Freguesia  
de  Marvila,  trabalhador  n.º  962276,  por  despacho  de  2026/ 
/03/21  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,   
foi  autorizada  a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  com  efeitos  a  partir  de  21  de  março  de  2026.

DMHU/DHU - Tiago  Miguel  da  Costa  Lourenço,  assistente  
operacional  (Cantoneiro  de  Limpeza)  da  Junta  de  Freguesia  
de  Marvila,  trabalhador  n.º  962275,  por  despacho  de  2026/ 
/03/21  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,   
foi  autorizada  a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  nesta   
Câmara,  com  efeitos  a  partir  de  14  de  abril  de  2026.

DMC - Joana  Mafalda  Fernandes  Martins,  técnica  superior  
(Área  Financeira)  da  Junta  de  Freguesia  de  Arroios,  
trabalhadora  n.º  960945,  por  despacho  de  2026/01/23  
do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  
a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  partir  de  1  de  janeiro  de  2026.

DMC - Lénia  Vanessa  Duarte  Esteves  Almeida  Loureiro,  
técnica  superior  (História)  da  Câmara  Municipal  de  Loures,  
trabalhadora  n.º  961550,  por  despacho  de  2026/01/23   
do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  
a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  partir  de  23  de  janeiro  de  2026.

Ana  Catarina  Gonçalves  Silva,  assistente  técnica  (Adminis-
trativa),  trabalhadora  n.º  960064,  por  despacho  de  2026/ 
/03/29  do  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  consolidação  da  mobilidade  na  categoria   
no  Instituto  Politécnico  de  Lisboa,  com  efeitos  a  partir   
de  1  de  janeiro  de  2026.
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Cessação  de  mobilidade  na  categoria

UCT/UITC - Pedro  Miguel  Cabral  Dias,  técnico  superior  (Arqui- 
tetura),  trabalhador  n.º  954846,  cessou  a  mobilidade   
na  categoria  na  Câmara  Municipal  de  Mafra,  em  30  de  
abril  de  2026.

Ingressos  por  procedimento  concursal

DE - Azenaith  Marta  Abias  Malungo  Ventura,  assistente  técnica   
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  959438,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
da  Segurança  Social,  com  efeitos  a  1  de  março  de  2026.

DE - Juliana  Cortes  Dias,  assistente  técnica  (Administrativa),  
trabalhadora  n.º  961991,  por  procedimento  concursal  
ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  Polícia  Judiciária,  com  
efeitos  a  1  de  abril  de  2026.

DE - Gláucia  Lopes,  assistente  operacional  (Educação),  traba- 
lhadora  n.º  959459,  por  procedimento  concursal  ingressou  
no  Mapa  de  Pessoal  da  Casa  Pia  de  Lisboa,  com  efeitos  
a  20  de  abril  de  2026.

DE - Carmen  Maria  Fonseca,  assistente  técnica  (Adminis-
trativa),  trabalhadora  n.º  961945,  por  procedimento  concursal   
ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto  Camões,  com  
efeitos  a  1  de  abril  de  2026.

DE - Eliete  Ferreira  da  Silva  Dias,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhadora  n.º  959624,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  Marinha  
Portuguesa,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Maria  Goreti  Assunção  Joaquim  Almeida,  assistente  opera- 
cional  (Educação),  trabalhadora  n.º  961034,  por  procedi- 
mento  concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal   
do  Instituto  dos  Registos  e  Notariado,  com  efeitos  a  1  de   
maio  de  2026.

DE - Luísa  Manuela  Dias  Nunes,  assistente  técnica  
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  957896,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
dos  Registos  e  Notariado,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Catarina  Kambuetete  Francisco  Moniz,  assistente  
operacional  (Educação),  trabalhadora  n.º  958795,  por  proce- 
dimento  concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
dos  Registos  e  Notariado,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Marília  Angela  Cardoso  Nascimento,  assistente  opera- 
cional  (Educação),  trabalhadora  n.º  960406,  por  procedi-
mento  concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
dos  Registos  e  Notariado,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Nair  de  Lurdes  Salamanca,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhadora  n.º  959635,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
dos  Registos  e  Notariado,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Maria  Teresa  Morujao  Novais  de  Oliveira,  assistente  técnica   
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  961725,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  Biblioteca  
Nacional  de  Portugal,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Henrique  Correia  de  Matos,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhador  n.º  958886,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Exército  
Português,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Beatriz  Portelinha  Lopes,  assistente  técnica  (Adminis-
trativa),  trabalhadora  n.º  959706,  por  procedimento  concursal   
ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  Polícia  Judiciária,  com  efeitos   
a  1  de  maio  de  2026.

DMAEVCE/DAEAC - Tânia  Sofia  Fernandes  Lúcio,  assistente  
técnica  (Administrativa),  trabalhadora  n.º  961702,  por  proce- 
dimento  concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal   
da  Universidade  de  Lisboa,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DMAEVCE - Catarina  Martins  Barbosa  Pereira,  assistente  técnica   
(Administrativa),  trabalhadora  n.º  961990,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  SIMAS  Oeiras  
e  Amadora,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Joana  Rita  Lopes  Machado,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhadora  n.º  959782,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto  
Politécnico  de  Lisboa,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Marta  Margarida  Fernandes  dos  Santos,  assistente  
técnica  (Administrativa),  trabalhadora  n.º  959493,  por  proce- 
dimento  concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  do  Instituto   
Politécnico  de  Lisboa,  com  efeitos  a  1  de  maio  de  2026.

DE - Dulce  Inês  Oliveira  da  Costa,  assistente  operacional  
(Educação),  trabalhadora  n.º  959459,  por  procedimento  
concursal  ingressou  no  Mapa  de  Pessoal  da  Junta  de  Freguesia   
de  Moscavide  e  Portela,  com  efeitos  a  1  de  março  de  2026.

Cessação  de  período  experimental

RSB - Paulo  Manuel  Pereira  Nunes,  subchefe  de  2.ª  classe,  
trabalhador  n.º  955583,  cessou  o  período  experimental   
na  Polícia  Judiciária,  em  17  de  abril  de  2026.

Denúncia  de  contrato  de  trabalho  em  funções  públicas   
por  tempo  indeterminado

DMRH/DSHS - Ana  Rita  Esteves  Fonseca  Fidalgo,  assistente  
operacional  (Educação),  trabalhadora  n.º  961948,  por  despacho   
de  2026/03/31  da  diretora  do  Departamento  de  Gestão   
de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  a  denúncia  de  contrato   
de  trabalho  em  funções  públicas  por  tempo  indeterminado,  
com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  de  2026.

DMHDL/DPGH - Rita  Robalo  Paulo  Antunes  de  Barros,  técnica   
superior  (Direito),  trabalhadora  n.º  961457,  trabalhadora  
n.º  961948,  por  despacho  de  2026/03/31  da  diretora   
do  Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  denúncia  de  contrato  de  trabalho  em  funções  
públicas  por  tempo  indeterminado,  com  efeitos  a  partir  
de  1  de  abril  de  2026.
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Retificação

No  Boletim  Municipal  n.º  1679,  de  23  de  abril  de  2026,   
na  página  556,  em  Prorrogações  de  mobilidades  da  categoria,   
onde  se  lê:  «Maria  de  Fátima  Nunes  Inácio  Ricardo…   
até  31  de  dezembro  de  2026»,  deve  ler-se:  «Maria  de  Fátima   
Nunes  Inácio…  até  31  de  dezembro  de  2026».

SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  CIVIL

Despacho  n.º  03/SMPC/2026

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período   
de  17  a  21  de  maio  de  2026;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  de  funções  e  as  competências  que  me  foram   
subdelegadas  pelo  Exmo.  Vereador  Rodrigo  Mello  Gonçalves,  

através  do  Despacho  n.º  46/P/2026,  publicado  no  4.º  Suple- 
mento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1668,  de  5  de  fevereiro  
de  2026;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos   
do  regime  de  substituição  previsto  no  Estatuto  do  Pessoal  
Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  
Central,  Regional  e  Local  do  Estado.

Ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  2  e  3  no  artigo  42.º   
do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  
Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  designo  para  me  
substituir,  naquele  período,  o  Exmo.  Enf.º  Márcio  Rafael  
Morais  Teixeira,  chefe  da  Divisão  de  Operações  e  Apoio  
às  Populações.

Lisboa,  em  2026/05/14.

O  diretor  do  Serviço  Municipal  de  Proteção  Civil,
(a)  André  Macedo  Fernandes

POLÍCIA  MUNICIPAL

Edital  n.º  13/PM/2026

Viaturas  abandonadas

Faz-se  saber  que,  nos  termos  dos  artigos  163.º  e  seguintes  do  Código  da  Estrada,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  114/94,   
na  sua  redação  atual,  os  veículos  abaixo  indicados  encontram-se  depositados  no  Parque  Municipal,  sito  no  vale   
do  Forno,  Carnide,  nesta  cidade,  serão  considerados  abandonados  e  adquiridos  por  ocupação  pela  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  se  não  forem  levantados,  no  prazo  de  45  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  do  presente  Edital.

QUADRO 1

Lisboa,  em  2026/05/08.

Pel’O  comandante,
(a)  David  Vieira - Subintendente

SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  CIVIL

POLÍCIA  MUNICIPAL
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Edital  n.º  14/PM/2026

Viaturas  abandonadas

Faz-se  saber  que,  nos  termos  dos  artigos  163.º  e  seguintes  do  Código  da  Estrada,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  114/94,   
na  sua  redação  atual,  os  veículos  abaixo  indicados  encontram-se  depositados  no  Parque  Municipal,  sito  no  vale   
do  Forno,  Carnide,  nesta  cidade,  serão  considerados  abandonados  e  adquiridos  por  ocupação  pela  Câmara  Municipal  
de  Lisboa,  se  não  forem  levantados,  no  prazo  de  45  dias,  a  contar  da  data  da  publicação  do  presente  Edital.

Lisboa,  em  2026/05/08.

Pel’O  comandante,
(a)  David  Vieira - Subintendente



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621900

Edital/Anúncio  
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DEPARTAMENTO  PARA  OS  DIREITOS  SOCIAIS

Despacho  n.º  193/CML/2026

1 - Nos  termos  dos  artigos  44.º  e  seguintes  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  no  uso  da  faculdade   
de  subdelegação  conferida  pela  Vereadora  com  o  Pelouro  
do  Desenvolvimento  Social,  Dr.ª  Maria  Luísa  Aldim,   
nos  termos  do  ponto  V,  Despacho  n.º  7/P/2026,  de  7  de  
janeiro,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  1664,  de  8  de  janeiro,  nomeio,  como  responsáveis  
pela  autenticação  de  fotocópias  de  documentação  inerente  
ao  Departamento  para  os  Direitos  Sociais,  os  seguintes  
trabalhadores:

- Isabel  Maria  Henriques  Martins - Assistente  técnica;
- Liliana  Rodrigues  Rosa - Assistente  técnica;
- Maria  Antónia  da  Silva  Esteves  Coelho - Assistente   
técnica;

- Helena  Maria  de  Jesus  Fernandes - Assistente  técnica;
- Ana  Filipa  Costa  Correia - Assistente  técnica;
- Ângela  Maria  Farinha  Peres - Assistente  técnica.

2 - O  presente  despacho  produz  efeitos  à  data  da  sua  
assinatura.

  
Lisboa,  em  2026/05/14.

O  diretor  do  Departamento  para  os  Direitos  Sociais,
(a)  Miguel  Soares

DIREÇÃO  MUNICIPAL

AMBIENTE,  ESTRUTURA  VERDE,  CLIMA   
E  ENERGIA

Processos  arquivados

8768/CML/24 - Mónica  Trindade - Indemnização  por  danos.  
- Despacho  de  arquivamento  proferido  pela  diretora  
municipal  do  Ambiente,  Estrutura  Verde,  Clima  e  Energia,   
Dr.ª  Margarida  Castro  Martins,  em  2026/05/08.   
A  requerente  foi  notificada  através  do  Ofício  n.º  5672/ 
/CML/2026,  nos  termos  do  artigo  114.º  do  Código   
do  Procedimento  Administrativo.

9188/CML/25 - Stellantis  &  You  Portugal,  S. A. - Indemni-
zação  por  danos. - Despacho  de  arquivamento  proferido  
pela  diretora  municipal  do  Ambiente,  Estrutura  Verde,  
Clima  e  Energia,  Dr.ª  Margarida  Castro  Martins,   
em  2026/05/08.  O  requerente  foi  notificado  através   
do  Ofício  n.º  5669/CML/2026,  nos  termos  do  artigo  114.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

DIVISÃO  DE  GESTÃO  CEMITERIAL

Processos  deferidos

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Averbamento  de  jazigo  particular  ou  sepultura  perpétua  (artigo  63.º   
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T7.6.2.  da  Tabela   
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

1631/CML - João  Paulo  Canova  de  Leão  Miranda  e  outros.
2196/CML - Rui  Nogueira  Lopes  Aleixo.
10 614/CML - Flávio  Manuel  Reinas  de  Silva  e  Sá  e  outros.
12 396/CML - Rita  Pires  Mendes  Gascão  Nunes  e  outro.
12 893/CML - Catarina  Alexandra  Branco  Alves  Dias  Fontainhas   

e  outras.
13 435/CML - Adela  Antic.
14 124/CML - Maria  Teresa  Leão  Cota  Dias.

Averbamento  e  2.ª  via  de  título  ou  alvará  (artigos  63.º  e  53.º,  n.º  4   
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T7.6.2.  e  T7.6.2.1.   
da  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

11 670/CML - Piedade  de  Jesus  Gariso  Góis.

Alienação  de  jazigo  particular  (artigo  64.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios  
Municipais  e  artigo  T7.7.2.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

16 600/CML/25 - Fátima  Cristina  Coelho  Sequeira  da  Silva.
19 664/CML/25 - Bárbara  Cristina  de  Sá  Alves  de  Sousa  

Correia  Botelho.
1198/CML - Cândido  Amílcar  Madeira  Bonifácio  Gouveia.

DEPARTAMENTO  DA  ESTRUTURA  VERDE

DIVISÃO  DE  MANUTENÇÃO  E  REQUALIFICAÇÃO   
DA  ESTRUTURA  VERDE

Concurso  Público  para  atribuição  de  talhões  de  horta  nos  Parques   
Hortícolas  Municipais  do  Bairro  2  de  Maio,  Carnide,  Quinta  
das  Carmelitas  e  Vale  de  Chelas

Ata  n.º  2

Relatório  Final

Aos  doze  dias  do  mês  de  maio  do  ano  de  dois  mil  e  vinte   
e  seis,  pelas  11h,  reuniu  na  sala  de  reuniões  do  Departa-
mento  da  Estrutura  Verde  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
(CML),  o  Júri  do  procedimento  concursal  para  a  atribuição  
de  talhões  de  horta  nos  Parques  Hortícolas  Municipais   
do  Bairro  2  de  Maio  (6  talhões),  Carnide  (7  talhões),  Quinta  
das  Carmelitas  (3  talhões)  e  Vale  de  Chelas  (10  talhões),   

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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publicado  através  do  Anúncio  n.º  1/2026,  no  Boletim  Muni-
cipal  n.º  1672,  de  2026/03/05,  constituído  pelos  técnicos  
superiores,  Dr.ª  Maria  Luísa  da  Costa  Martinez,  Arq.ª  Ana  
Margarida  de  Almeida  Duarte  Lopes  Riscado  e  Dr.  Adriano  
Miguel  Ribeiro  Maia,  com  a  seguinte  ordem  de  trabalhos:

Ponto  I - Análise  das  pronúncias  apresentadas  em  sede  
de  audiência  prévia;

Ponto  II - Elaboração  das  Listas  de  Classificação  Final;  
Ponto  III - Submissão  da  presente  Ata  a  homologação  
superior.  

Nestes  termos,  o  Júri  deliberou,  por  unanimidade,  o  seguinte:

Ponto  I - Conforme  estabelecido  no  Ponto  6.  do  Anúncio   
do  Concurso,  procedeu-se  à  audiência  prévia  de  interessados,   
no  período  decorrido  entre  23/04/2026  e  08/05/2026,  
tendo  sido  apresentadas  8  (oito)  pronúncias,  2  (duas)  
relacionadas  com  a  medição  da  distância  entre  a  residência  
do  candidato(a)  e  o  parque  hortícola  escolhido  e  6  (seis)  
relativas  à  falta  de  apresentação  dos  documentos  exigidos  
no  Ponto  3.3  do  referido  Anúncio.

Quanto  à  medição:

Os  candidatos,  Lorenna  da  Silva  Vieira  e  Nuno  Renato  
dos  Reis,  candidatos  ao  Parque  Hortícola  do  Vale   
de  Chelas  (com  várias  entradas),  vêm  solicitar  a  verificação  
das  medições  efetuadas,  tendo  em  conta  que  o  Relatório  
Preliminar,  na  nota  da  Lista  de  Candidatos  Admitidos  
refere  que  «A  distância  ao  parque  hortícola  foi  calculada  
com  recurso  à  aplicação  informática  “ARC  GIS”,  considerando  
a  distância  em  linha  reta  entre  o  centro  do  prédio   
de  residência  do  candidato  e  a  entrada  mais  próxima   
de  acesso  ao  parque  hortícola.».

De  facto,  o  Júri  constatou  existir  um  lapso  de  escrita   
na  aludida  nota,  porquanto,  as  medições  são  sempre  efetuadas   
considerando  a  distância  em  linha  reta  entre  o  centroide   
do  prédio  de  residência  do  candidato  e  o  centroide  do  parque   
hortícola,  já  que  esta  forma  de  medição  é  a  mais  justa  
para  todos  os  interessados,  pois  todos  têm  o  mesmo  ponto  
geográfico  de  referência  e  não  vários.

Face  ao  exposto,  o  Júri  deliberou  indeferir  ambas  as  pronúncias,   
com  base  no  lapso  de  escrita  e  retificar  a  nota  em  confor- 
midade.                            

Por  outro  lado,  no  que  concerne  ao  parque  hortícola   
em  apreço,  importa  referir  que,  à  data  do  lançamento  
do  presente  Concurso,  ainda  decorriam  convocatórias   
aos  candidatos  suplentes  do  concurso  público  anterior,   
de  2021,  razão  pela  qual  apenas  se  consideraram  10  talhões   
de  horta  disponíveis  para  atribuição.

Considerando  que  tal  procedimento  foi,  entretanto,  
concluído,  deliberou  o  Júri  alargar  o  número  de  talhões  
passíveis  de  atribuição,  em  conformidade  com  o  número  
de  talhões  de  horta  vagos  nesta  data.

Falta  de  documentos:

Analisadas  as  seis  pronúncias  referentes  aos  documentos  
apresentados  por  cada  um  dos  seis  candidatos  que  solici-
taram  reavaliação,  confirmou-se,  em  todas  as  situações,   
o  incumprimento  do  Ponto  5.2.1,  por  falta  de  apresentação  
da  documentação  exigida  e/ou  dentro  do  prazo  estabelecido  
para  o  efeito - de  16  a  27/03/2026 -,  a  saber:

- Delfim  Manuel  Monteiro  Reis - Não  entregou  a  Declaração  
da  Autoridade  Tributária;

- Inês  Lima  Maurício - Entregou  a  Declaração  da  Segurança  
Social  em  2026/04/26;

- Joana  Gorgueira - Entregou  a  Declaração  da  Autoridade  
Tributária  em  2026/04/29;

- João  Rodrigues - Entregou  a  Declaração  da  Autoridade  
Tributária  em  2026/04/30;

- José  Daniel  Fernandes  Gomes - Não  entregou  a  Declaração  
da  Autoridade  Tributária;

- Rita  Carvalho - Não  entregou  a  Declaração  da  Autoridade  
Tributária.

Tratando-se  de  um  requisito  cujo  incumprimento  implica   
a  exclusão  da  candidatura,  conforme  Ponto  5.2  do  Anúncio  
do  Concurso,  o  Júri  deliberou  indeferir  a  totalidade  dos  
pedidos  apresentados.

As  restantes  comunicações  recebidas,  num  total  de  13,   
nada  reclamam  quanto  à  sua  classificação,  sendo  irrele-
vantes  para  o  efeito.  

Ponto  II  - Considerando  o  mencionado  no  anterior  Ponto  I,   
o  Júri  deliberou  elaborar  as  Listas  de  Classificação  Final  
do  presente  procedimento  concursal  que  constam  dos  
Anexos  A,  B,  C  e  D  da  presente  Ata  e  que  dela  fazem  
parte  integrante.

Ponto  III - Finalizado  o  procedimento  concursal,  o  Júri  
deliberou  submeter  a  homologação  superior,  a  presente  
Ata  e  as  Listas  de  Classificação  Final  do  Concurso  
Público  para  atribuição  de  talhões  de  horta  nos  Parques  
Hortícolas  Municipais  do  Bairro  2  de  Maio,  Carnide,  
Quinta  das  Carmelitas  e  Vale  de  Chelas,  acompanhada   
das  restantes  deliberações  deste  órgão,  incluindo  as  relativas  
à  admissão  e  exclusão  de  candidatos,  consubstanciadas  
na  Ata  número  um.

Mais  deliberou  o  Júri,  divulgar  as  Listas  de  Classificação  
Final  no  sítio  institucional  da  CML,  em  www.lisboa.pt,   
nas  LOJAS  LISBOA  e  em  Boletim  Municipal,  após  a  homo-
logação  pela  entidade  competente.

Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  Júri  deu  por  encerrada  
a  reunião,  de  cujo  conteúdo  se  lavrou  a  presente  Ata  
e  respetivos  anexos  que,  depois  de  lidos  e  achados  
conformes,  foram  assinados  e  rubricados  pelos  membros  
do  Júri.

Lisboa,  em  2026/05/12.

O  Júri,

(a)  Luísa  Martinez
(a)  Ana  Riscado 
(a)  Adriano  Maia
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DIREÇÃO  MUNICIPAL

MOBILIDADE

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DA  MOBILIDADE

Processos  deferidos

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Ana  
Rita  Sousa:

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 3.ª  emissão

14 114/CML/25 - Transportadora  Central  de  Santo  António,  
Ltd.ª - Licença  n.º  1738. - Nos  termos  da  Informação  
n.º  6441/DGM/DMM/CML/26.

13 757/CML/24 - Auto  Táxi  Fermago,  Ltd.ª - Licença  n.º  2662.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  181/DGM/DMM/ 
/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 3.ª  emissão

15 653/CML/25 - Amplitude  Duplicada,  Unipessoal,  Ltd.ª 
- Licença  n.º  2211. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6067/ 
/DGM/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 4.ª  emissão

16 702/CML/25 - Táxis  Ventura  &  Dias  Coelho,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  1452. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6721/ 
/DGM/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  alteração  
de  designação - 4.ª  emissão

9866/CML/25 - Auto  Táxis  Almeida  &  Costa,  Unipessoal,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  1081. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6621/ 
/DGM/DMM/CML/26.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 5.ª  emissão

169/CML - Domingos  Marques,  Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  12. - Nos  termos  da  Informação  n.º  5924/DGM/ 
/DMM/CML/26.

1311/CML - Táxis  Domingos  &  Pia,  Ltd.ª - Licença  n.º  1039.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6548/DGM/DMM/ 
/CML/26.

9047/CML/25 - Auto  Táxis  Pinto  Amaral,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1163. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6864/DGM/ 
/DMM/CML/26.

14 167/CML/25 - Auto  Táxis  Pinto  Amaral,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1220. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6709/DGM/ 
/DMM/CML/26.

8841/CML/24 - Auto  Táxis  Germano  &  Belo,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2566. - Nos  termos  da  Informação  n.º  5991/DGM/ 
/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 5.ª  emissão

10 735/CML/25 - Auto  Táxis  Pinto  Amaral,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1220. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6709/DGM/DMM/ 
/CML/26.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 6.ª  emissão

7907/CML/25 - Horizonte  Otimista,  Unipessoal,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  2336. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6724/ 
/DGM/DMM/CML/26.

15 768/CML/25 - Diagonal  Believer,  Ltd.ª - Licença  n.º  2600.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6540/DGM/DMM/ 
/CML/26.

865/CML/25 - Auto-Táxis  Neves  &  Moreira,  Ltd.ª - Licença  
n.º  3466-MR. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6723/ 
/DGM/DMM/CML/26.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 7.ª  emissão

2063/CML/25 - Song  &  Pui,  Ltd.ª - Licença  n.º  1326.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6856/DGM/DMM/CML/26.

1462/CML/25 - Táxis  Jobadi,  Ltd.ª - Licença  n.º  2250.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6063/DGM/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  veículo - 8.ª  emissão

13 026/CML/25 - Henriques  &  Inácio,  Ltd.ª - Licença  n.º  2152.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6443/DGM/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 8.ª  emissão

13 022/CML/25 - Henriques  &  Inácio,  Ltd.ª - Licença  n.º  2152.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6443/DGM/DMM/CML/26.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição  
de  titularidade - 9.ª  emissão

11 602/CML/24 - Cúpula  Lendária,  Unipessoal,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  2789. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6620/ 
/DGM/DMM/CML/26.

Pedidos  de  atualização  de  dados  (Alvará):

449/CML - Auto  Táxis  Carvalho  &  Cruz,  Ltd.ª - Licença  
n.º  591. - Nos  termos  da  Informação  n.º  5867/DGM/ 
/DMM/CML/26.

1245/CML - Auto  Táxis  Santiago,  Ltd.ª - Licença  n.º  685. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  5978/DGM/DMM/ 
/CML/26.
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10 285/CML - Segredos  Famosos  Auto  Táxi,  Ltd.ª - Licenças  
n.os  688,  1463  e  1470. - Nos  termos  da  Informação  n.º  
6512/DGM/DMM/CML/26.

9817/CML - Táxis  Bairro  Azul - Unipessoal,  Ltd.ª - Licença  
n.º  936. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6276/DGM/ 
/DMM/CML/26.

10 343/CML - Distânciarecente,  Ltd.ª - Licença  n.º  1205. 
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6558/DGM/DMM/ 
/CML/26.

9831/CML - Luís  Manuel  Rodrigues  Gonçalves,  Ltd.ª  
- Licenças  n.os  1248,  1314,  2327  e  3026. - Nos  termos  
da  Informação  n.º  6283/DGM/DMM/CML/26.

10 630/CML - Táxis  Donzília  &  Caetano,  Ltd.ª - Licenças  
n.os  1297,  1407  e  3068. - Nos  termos  da  Informação  
n.º  6788/DGM/DMM/CML/26.

10 336/CML - Fernando  &  Otília,  Ltd.ª - Licenças  n.os  1696  
e  2809. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6546/DGM/ 
/DMM/CML/26.

10 314/CML - Táxis  Martins  dos  Santos,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2068. - Nos  termos  da  Informação  n.º  6526/DGM/ 
/DMM/CML/26.

9901/CML - Cidade  Agitada - Táxis,  Ltd.ª - Licença  n.º  2073.  
- Nos  termos  da  Informação  n.º  6303/DGM/DMM/ 
/CML/26.

10 325/CML - Sociedade  de  Táxis  Senhora  do  Amparo,  
Ltd.ª - Licença  n.º  2144. - Nos  termos  da  Informação  
n.º  6534/DGM/DMM/CML/26.

9605/CML - Táxis  António  Coelho  &  Ventura,  Unipessoal,  
Ltd.ª - Licença  n.º  3112. - Nos  termos  da  Informação  
n.º  6160/DGM/DMM/CML/26.

Revogação  de  despachos

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Ana  Rita   
Sousa:

Arquivamento  dos  processos  relativos  aos  pedidos   
de  substituição  de  licença

14 896/CML/08 - Auto  Táxis  Pinto  e  Amaral,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1163.

No  Boletim  Municipal  n.º  747,  datado  de  2008/06/12,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6864/DGM/DMM/CML/26.

29 900/CML/13 - Sociedade  Táxis  Manuel  Antunes  Venâncio  
&  Filhos,  Ltd.ª - Licença  n.º  2211.

No  Boletim  Municipal  n.º  1038,  datado  de  2014/01/09,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6067/DGM/DMM/CML/26.

668/CML/14 - Transportadora  Central  de  Santo  António,  
Ltd.ª - Licença  n.º  1738.

No  Boletim  Municipal  n.º  1053,  datado  de  2014/04/24,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6441/DGM/DMM/CML/26.

14 155/CML/16 - Táxis  Ventura  &  Dias  Coelho,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  1452.

No  Boletim  Municipal  n.º  1180,  datado  de  2016/09/28,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6721/DGM/DMM/CML/26.

18 631/CML/17 - Calisto  &  Calisto,  Ltd.ª - Licença  n.º  1220.

No  Boletim  Municipal  n.º  1230,  datado  de  2017/09/14,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6709/DGM/DMM/CML/26.

26 339/CML/17 - Diagonal  Believer,  Ltd.ª - Licença  n.º  2600.

No  Boletim  Municipal  n.º  1244,  datado  de  2017/12/21,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6540/DGM/DMM/CML/26.

8079/CML/18 - Fantasticjungle,  Ltd.ª - Licença  n.º  2789.

No  Boletim  Municipal  n.º  1266,  datado  de  2018/05/24,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6620/DGM/DMM/CML/26.

4445/CML/19 - Auto  Táxis  Almeida  &  Costa,  Ltd.ª - Licença  
n.º  1081.

No  Boletim  Municipal  n.º  1318,  datado  de  2019/05/23,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6621/DGM/DMM/CML/26.

16 239/CML/19 - Táxis  Jobadi,  Ltd.ª - Licença  n.º  2250.

No  Boletim  Municipal  n.º  1335,  datado  de  2019/09/19,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6063/DGM/DMM/CML/26.

3349/CML/20 - Táxis  Domingos  &  Pia,  Ltd.ª - Licença  n.º  1039.

No  Boletim  Municipal  n.º  1362,  datado  de  2020/3/27,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6548/DGM/DMM/CML/26.

4106/CML/20 - Auto  Táxis  Neves  &  Moreira,  Ltd.ª - Licença  
n.º  3466 - M. R.

No  Boletim  Municipal  n.º  1375,  datado  de  2020/06/25,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6723/DGM/DMM/CML/26.
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4504/CML/20 - Auto  Táxis  Germano  &  Belo,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2566.

No  Boletim  Municipal  n.º  1412,  datado  de  2021/03/11,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  5991/DGM/DMM/CML/26.

1459/CML/22 - Táxis  Cristiano  &  Filho,  Ltd.ª - Licença  
n.º  2152.

No  Boletim  Municipal  n.º  1481,  datado  de  2022/07/07,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6443/DGM/DMM/CML/26.

12 646/CML/22 - Song  &  Pui,  Ltd.ª - Licença  n.º  1326.

No  Boletim  Municipal  n.º  1524,  datado  de  2023/05/11,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  6856/DGM/DMM/CML/26.

14 953/CML/24 - Horizonte  Otimista,  Unipessoal,  Ltd.ª  
- Licença  n.º  2336.

No  Boletim  Municipal  n.º  1630,  datado  de  2025/05/15,  
foi  revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,   
nos  termos  da  Informação  n.º  416/DGM/DMM/CML/26.

UNIDADE  DE  COORDENAÇÃO  TERRITORIAL

DIVISÃO  DE  GESTÃO  DO  EDIFICADO  PRIVADO

Anúncio  n.º  674/UCT_Div/GESTURBE/DGEP/2026

Declaração  de  imóveis  devolutos/parcialmente  devolutos

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Considerando  as  competências  atribuídas  aos  municípios  
pelo  Decreto-Lei  n.º  159/2006,  de  08/08,  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  desenvolveu  os  procedimentos  
administrativos  tendentes  à  identificação  dos  prédios   
ou  frações  autónomas  devolutas  e  respetiva  comunicação  
à  Direção-Geral  de  Contribuições  e  Impostos;

2 - No  âmbito  dos  procedimentos  referidos,  foram  notificados  
os  sujeitos  passivos  do  imposto  municipal  sobre  imóveis,  
quer  da  intenção  da  Câmara  na  declaração  de  devoluto,   
no  âmbito  da  audiência  dos  interessados,  realizada  nos  termos   
dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  07/01,  quer  do  ato  administrativo  de  declaração  de  prédio   
ou  fração  devolutos;

3 - Pelo  que,  por  despachos  do  diretor  municipal  Augusto  
Lopes,  datados  de  2026/04/24,  foram  declarados  devolutos/ 
/parcialmente  devolutos,  os  seguintes  prédios:

4 - Os  atos  administrativos  objeto  da  presente  publicação  
foram  praticados  ao  abrigo  da  delegação  e  subdelegação  
de  competências  efetuadas  por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  
da  Câmara,  concretizadas  pelo  Despacho  n.º  9/P/2026,  
publicado  no  2.º  Suplemento  do  Boletim  Municipal   
n.º  1664,  de  8  de  janeiro  de  2026.
                                                                                            
Lisboa,  em  2026/05/05.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

Anúncio  n.º  727/UCT_Div/GESTURBE/DGEP/2026

Declaração  de  imóveis  devolutos/parcialmente  devolutos

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Considerando  as  competências  atribuídas  aos  Municípios  
pelo  Decreto-Lei  n.º  159/2006,  de  08/08,  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  desenvolveu  os  procedimentos  
administrativos  tendentes  à  identificação  dos  prédios   
ou  frações  autónomas  devolutas  e  respetiva  comunicação  
à  Direção  Geral  de  Contribuições  e  Impostos;

2 - No  âmbito  dos  procedimentos  referidos,  foram  notificados  
os  sujeitos  passivos  do  imposto  municipal  sobre  imóveis,  
quer  da  intenção  da  Câmara  na  declaração  de  devoluto,   
no  âmbito  da  audiência  dos  interessados,  realizada   
nos  termos  dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  do  Procedi- 
mento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  
de  07/01,  quer  do  ato  administrativo  de  declaração  de  prédio   
ou  fração  devolutos;

3 - Pelo  que,  por  despachos  do  diretor  municipal  Augusto  
Lopes,  datados  de  2026/05/06,  foram  declarados  devolutos/ 
/parcialmente  devolutos,  os  seguintes  prédios:

 
QUADRO 3 

 
Morada Processo Freguesia Observações 

Largo das Gralhas 1-5/ Bc Jardim 
1 19/RLU/2026 Santa Maria 

Maior 
Total 

  

Rua 6 do Bairro da Calçada dos 
Mestres 8 102/RLU/2026 Campolide 

 
Total 

    
Beco da Lapa 70-72 105/RLU/2026 Santa Maria 

Maior 
Total 

 
 
Rua da Madalena 1-23 

 
119/RLU/2026 

 
Santa Maria 
Maior 

  
G, I, J, K, L, M, 
N, O, P, Q, R  

 
 

Vila Leonor à Travessa de São 
Bernardino, 19 (Travessa de São 
Bernardino  

 
68/RLU/2026 

 
Arroios 

 
Fração D 

 
Avenida da Ilha da Madeira 42 

 
587/RLU/2025 

 
Belém 

 
Fração F 

 
Rua Sara Afonso (antiga Rua da 
Cooperativa de Caselas) 17 

589/RLU/2025 Belém Fração B 

Rua das Laranjeiras 2-2B 600/RLU/2025 São Domingos 
de Benfica 

Fração L 

 

QUADRO 4 
 

Morada Processo Freguesia Observações 

Rua Esquerda 12-16 12/RLU/2026 Lumiar Total 
Rua das Gáveas 71-73 132/RLU/2026 Misericórdia 1º, 2º e 3º     
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4 - Os  atos  administrativos  objeto  da  presente  publicação  
foram  praticados  ao  abrigo  da  delegação  e  subdelegação  
de  competências  efetuadas  por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  
da  Câmara,  concretizadas  pelo  Despacho  n.º  9/P/2026,  
publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim Municipal  n.º  1664,  
de  8  de  janeiro  de  2026.
                                                                                                                                      
Lisboa,  em  2026/05/11.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

Anúncio  n.º  684/UCT/DGEP/2026

Intimação  para  obras  de  correção

Torna-se  público,  que:

1 - Por  despacho  da  diretora  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Ocidental,  Arq.ª  Lídia  Amorim  Pereira,  datado   
de  2025/09/10,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria   
ao  imóvel,  sito  na  rua  José  Magro,  lote  1,  realizada  em  2025/ 
/11/27,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  719/ 
/AUT/UCT_UITOC/GESTURBE/2025,  constante  do  Processo  
n.º  534/RLU/2025,  constatado  a  necessidade  de  executar  
obras  de:

- Correção  de  más  condições  de  segurança  e  de  salubridade.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar  
os  proprietários  do  referido  imóvel  a  executar  as  obras   
descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  60  dias  úteis   
para  o  seu  início  e  60  dias  úteis  para  a  sua  conclusão;

3 - A  decisão  constante  da  presente  publicitação  foi  proferida   
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coordenação  
Territorial,  datado  de  2026/05/04,  exarado  na  Informação   
n.º  7253/INF/UCT_DivGEP/GESTURBE/2026,  com  base  
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,   
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  
determinar  a  execução  de  obras  de  correção  das  más  
condições  de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- Na  subdelegação  de  competências  efetuada  pelo  Vereador  
Vasco  Moreira  Rato,  concretizada  pelo  Despacho  n.º  9/ 
/P/2026,  de  2026/01/06,  publicado  no  2.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1664,  de  2026/01/08;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado   
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,   
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado  
processo  de  contraordenação,  nos  termos  da  alínea  s)   
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12;

5 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,  
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras  
coercivamente;

6 - O  incumprimento  da  determinação  para  realização   
das  obras  previstas  no  n.º  2  e  n.º  3  do  artigo  89.º   
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  da  Edificação,  aprovado   
pelo  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  atual  
redação,  constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  
artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  daquele  diploma  legal  
e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena   
de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI),  solicita-se  que  o  início   
e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,   
à  Divisão  de  Gestão  do  Edificado  Privado,  sita  no  Campo  
Grande,  27,  5.º  andar,  Bloco  C,  Lisboa.  Podendo  caso  
seja  pretendido,  ser  comunicado  o  início  das  obras  para  
o  email  uct.dgep@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/05/06.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

Anúncio  n.º  686/UCT/DGEP/2026

Intimação  para  obras  de  demolição  parcial

Torna-se  público,  que:

1 - Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Norte,  Eng.º  João  Freire,  datado  de  2025/11/03,  
foi  determinada  a  realização  de  vistoria  ao  imóvel,  sito   
na  estrada  de  Benfica,  580/584,  realizada  em  2025/11/20,  
tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  35/AUT/ 
/UCT_UITN/GESTURBE/2026,  constante  do  Processo  n.º  613/ 
/RLU/2025,  constatado  a  necessidade  de  executar  obras  de:

- Demolição  parcial  do  edifício  (com  manutenção  da  fachada   
principal).

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria,  foi  determinado  intimar   
o  proprietário  do  referido  imóvel  a  executar  as  obras  
descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  60  dias  úteis   
para  o  seu  início  e  90  dias  úteis  para  a  sua  conclusão;

3 - A  decisão  constante  da  presente  publicitação  foi  proferida   
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coorde-
nação  Territorial,  datado  de  2026/05/04,  exarado  na  Infor- 
mação  n.º  7254/INF/UCT_DivGEP/GESTURBE/2026,  com  base   
nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;



913N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

- No  artigo  89.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar  a  demolição   
total  ou  parcial  das  construções  que  ameacem  ruína   
ou  ofereçam  perigo  para  a  saúde  pública  e  para  a  segu-
rança  das  pessoas;

- No  artigo  57.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  demolição  de  edifícios  aos  quais  faltem  os  requisitos  
de  segurança  e  salubridade  indispensáveis  ao  fim   
a  que  se  destinam  e  cuja  reabilitação  seja  técnica   
ou  economicamente  inviável;

- Na  subdelegação  de  competências  efetuada  pelo  Vereador  
Vasco  Moreira  Rato,  concretizada  pelo  Despacho  n.º  9/ 
/P/2026,  de  2026/01/06,  publicado  no  2.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1664,  de  2026/01/08;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,   
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado  
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)   
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12;

5 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,  
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras  
coercivamente;

6 - O  incumprimento  da  determinação  para  realização   
das  obras  previstas  no  n.º  2  e  n.º  3  do  artigo  89.º   
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  da  Edificação,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  
atual  redação,  constitui  crime  de  desobediência,  previsto  
pelos  artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  daquele  diploma  
legal  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena   
de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI),  solicita-se  que  o  início   
e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,   
à  Divisão  de  Gestão  do  Edificado  Privado,  sita  no  Campo  
Grande,  27,  5.º  andar,  Bloco  C,  Lisboa.  Podendo  caso  
seja  pretendido,  ser  comunicado  o  início  das  obras  para  
o  email  uct.dgep@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/05/06.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

Anúncio  n.º  739/UCT/DGEP/2026

Intimação  para  execução  de  medidas  cautelares

Torna-se  público,  no  âmbito  do  Processo  n.º  77/RLU/2026,  
que:

1 - Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Norte,  Eng.º  João  Freire,  datado  de  2026/02/11,  
foi  realizada,  em  2026/03/19,  uma  vistoria  ao  edifício  (muro),   
sito  na  rua  Padre  Francisco  Álvares,  entre  os  edifícios   

n.º  28  e  n.º  40-A,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  
de  vistoria  n.º  215/AUT/UCT_UITN/GESTURBE/2026   
e  Informação  n.º  5759/INF/UCT_UITN/GESTURBE/2026,  
constatado  a  necessidade  de  executar  obras:

a)  Referentes  à  correção  de  más  condições  de  segurança  
ou  de  salubridade  e  de  conservação,  necessárias   
à  melhoria  do  arranjo  estético;

b)  Referentes  a  medidas  cautelares.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria,  foi  determinado  intimar   
os  proprietários/responsáveis  pelo  dever  de  conservar   
para  proceder,  no  prazo  de  30  dias  úteis  para  o  seu  início   
e  3  dias  úteis  para  a  sua  conclusão,  à  execução   
das  medidas  cautelares  descritas  na  alínea  b)  do  ponto  2   
do  parecer  do  auto  de  vistoria;

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida   
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coordenação  
Territorial,  datado  de  2026/05/06,  exarado  na  referida   
informação,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  89.º,  n.º  1  do  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  07/01  (C. P. A),  que  prevê  a  admissibilidade  de  medidas   
provisórias,  caso  haja  justo  receio,  se  sem  tais  medidas  
se  constituir  uma  situação  de  facto  consumado   
ou  se  produzirem  prejuízos  de  difícil  reparação  para  os  inte- 
resses  públicos  ou  privados  em  presença,  e  desde  que,  
uma  vez  ponderados  esses  interesses,  os  danos  que  resul-
tariam  da  medida  se  não  mostrem  superiores  aos  que  
se  pretendam  evitar  com  a  respetiva  adoção;

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  comete  à  Câmara  competência  para,  precedendo  de  
vistoria,  determinar  a  execução  de  obras  de  conservação  
necessárias  à  correção  de  más  condições  de  segurança  
ou  de  salubridade;	

- Na  subdelegação  de  competências  efetuada  pelo  Vereador  
Vasco  Moreira  Rato,  concretizada  pelo  Despacho  n.º  9/ 
/P/2026,  de  2026/01/06,  publicado  no  2.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1664,  de  2026/01/08.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação,  com  vista  à  salva-
guarda  de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,  como  a  salu- 
bridade  e  a  segurança  das  pessoas,  no  que  se  refere   
à  execução  de  medidas  cautelares,  não  houve  lugar  
à  audiência  prévia  dos  interessados,  de  acordo  com   
o  artigo  124.º,  n.º  1,  alínea  a)  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  07/01;

5 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,  o  deter-
minado  no  presente  anúncio,  será  instaurado  processo  
de  contraordenação,  nos  termos  da  alínea  s)  do  n.º  1   
do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12;



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621914

6 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,  
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras  
coercivamente;

7 - O  incumprimento  da  determinação  para  realização   
das  obras  previstas  no  n.º  2  e  n.º  3  do  artigo  89.º   
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  da  Edificação,  aprovado   
pelo  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  atual  
redação,  constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  
artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,  n.º  3  daquele  diploma  legal  
e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena   
de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias;

8 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  Municipal   
sobre  Imóveis  (IMI),  solicita-se  que  o  início  e  conclusão   
de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,  à  Divisão   
de  Gestão  do  Edificado  Privado,  sita  no  Campo  Grande,  27,  
5.º  andar,  Bloco  C,  Lisboa.  Podendo  caso  seja  pretendido,  
ser  comunicado  o  início  das  obras  para  o  email  uct.dgep@
cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/05/11.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

DIVISÃO  DE  FISCALIZAÇÃO  E  APROVISIONAMENTO  

Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  provisória

Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Coordenação  
Territorial,  Eng.º  Augusto  Pedro  de  Almeida  Lopes   
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  
n.º  312/P/2025,  de  29  de  dezembro  de  2025,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1663,  de  2  de   
janeiro  de  2026):

Por  despacho  de  2026/05/10,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeito  de  receção  provisória  da  «Empreitada  
n.º  2/UCT/DFA/2025 - Conservação  e  manutenção   
de  pavimentos  betuminosos  na  cidade  de  Lisboa»,  adju-
dicada  à  entidade  Alves  Ribeiro,  S. A.

UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
NORTE
Auto  de  vistoria  para  efeito  de  consignação  da  obra

Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Coordenação  Terri- 
torial,  Eng.º  Augusto  Pedro  de  Almeida  Lopes  (por  subdele- 
gação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  n.º  312/ 
/P/2025,  de  29  de  dezembro  de  2025,  publicado   
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1663,  de  2  de   
janeiro  de  2026):

Por  despacho  de  2026/05/15,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeito  de  consignação  da  obra  da  «Emprei-
tada  n.º  42/UCT/UITN/2025 - Trabalhos  de  conservação  
de  pavimentos  rodoviários,  na  área  territorial  norte»,  
adjudicada  à  entidade  Lotevias  Construções,  Ltd.ª.

UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
OCIDENTAL

BRIGADA  LX  OCIDENTAL

Autos  de  vistoria  para  efeito  de  consignação  da  obra

Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Coordenação  Terri- 
torial,  Eng.º  Augusto  Pedro  de  Almeida  Lopes  (por  subdelegação   
de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  n.º  312/P/2025,  
de  29  de  dezembro  de  2025,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1663,  de  2  de  janeiro  de  2026):

Por  despacho  de  2026/05/12,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeito  de  consignação  da  obra  da  «Emprei-
tada  n.º  7/UCT/UITOC/2026 - Tapa-buracos  na  sequência  
das  intempéries  na  área  de  intervenção  da  Unidade  de  Inter- 
venção  Territorial  Ocidental,  por  urgência  imperiosa»,  adju- 
dicada  à  entidade  Estrela  do  Norte - Engenharia  e  Cons-
trução,  S. A.

Por  despacho  de  2026/05/15,  foi  homologado  o  Auto  de  vistoria   
para  efeitos  de  consignação  da  obra  da  «Empreitada  
n.º  40/UCT/UITOC/2025 - Trabalhos  de  conservação   
de  pavimentos  pedonais,  na  área  territorial  ocidental»,  adju- 
dicada  à  entidade  Parques  e  Jardins - Projectos   
e  Construções,  Ltd.ª.

UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
ORIENTAL

Despacho  n.º  1/UCT/UITOR/2026

Subdelegação  de  competências  no  chefe  da  Divisão   
a  Brigada  LX  Oriental  da  Unidade  de  Intervenção  Territorial  
Oriental

Nos  termos  do  artigo  38.º  do  Regime  Jurídico  das  Autar-
quias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  e  do  disposto  nos  artigos  46.º  e  seguintes   
e  55.º,  n.º  2  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,   
e  considerando  as  competências  que  me  foram  subdelegadas  
pelo  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coordenação  
Territorial,  Eng.º  Augusto  Lopes,  através  do  Despacho  
n.º  1/UCT/2026,  de  1  de  março  de  2026,  publicado   
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1672,  de  5  de  
março  de  2026,  subdelego  no  chefe  da  Divisão  da  Brigada  
LX  Norte  (BLXN),  Arq.º  Diogo  Miguel  Barata  Mina  ou  em  
quem  legalmente  o  substitua,  as  seguintes  competências:  

A - Em  matéria  de  reabilitação  urbana:

1 - Propor,  a  intimação  à  execução  de  obras  de  conservação  
necessárias  à  correção  de  más  condições  de  segurança  
ou  de  salubridade  ou  à  melhoria  do  arranjo  estético;   
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de  demolição  total  ou  parcial  das  construções  que  ameacem   
ruína  ou  ofereçam  perigo  para  a  saúde  pública  e  para  
a  segurança  das  pessoas,  nos  termos  do  artigo  89.º   
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação  (RJUE),  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  
na  sua  redação  atual;

2 - Propor  a  determinação  da  tomada  de  posse  administrativa  
e  do  despejo  administrativo,  nos  termos  dos  artigos  91.º  
e  92.º,  respetivamente,  do  mesmo  diploma  legal;

3 - Exercer  as  competências  que  contenham  a  faculdade  
de  subdelegação  previstas  no  Capítulo  III,  Secção  IV,   
do  RJUE  designadamente:

a)  Proceder  às  notificações,  nos  termos  e  para  os  efeitos  
previstos  no  n.º  4  do  artigo  89.º  e  n.º  2  do  artigo  90.º;

b)  Determinar  a  realização  de  vistoria,  proceder  à  nomeação  
de  técnicos  e  decidir  sobre  a  preterição  de  formalidades,  
nos  termos  e  para  os  efeitos  previstos  no  artigo  90.º.

4 - Propor  sobre  a  aplicação  de  medidas  de  reposição   
de  tutela  da  legalidade  urbanística,  na  sequência  de  visto- 
rias  realizadas  ao  abrigo  de  disposições  do  RJUE,  exceto  
quanto  a  operações  urbanísticas  cuja  competência   
se  encontra  atribuída  à  Direção  Municipal  de  Urbanismo;

5 - Propor  a  determinação  da  execução  de  obras  de  reparação   
e  fixar  as  condições  gerais  e  especiais  de  salubridade,  
segurança  e  estética  das  edificações  previstas  no  Regula-
mento  Geral  das  Edificações  Urbanas,  aprovado  pelo  Decreto- 
-Lei  n.º  38 382,  de  7  de  agosto  de  1951,  na  sua  redação  
atual;

6 - Apoiar  tecnicamente  o  acompanhamento  de  obras  de  conser- 
vação  intimadas,  através  da  determinação  de  peritagens,  
fiscalizações,  vistorias  e  propor  a  homologação  dos  respe-
tivos  níveis  de  conservação;  

7 - Assegurar  o  esclarecimento  e  o  cumprimento  de  normas  
procedimentais,  bem  como  definir  critérios  uniformes  
para  o  procedimento  de  intimação  referentes  a  obras   
de  conservação  e  de  demolição;

8 - Propor  a  imposição  da  obrigação  de  reabilitar  ou  de  demolir   
edifícios  e  executar  coercivamente  estas  obras,  ao  abrigo  
dos  artigos  55.º  e  57.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  
Urbana,  constante  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de   
outubro;

9 - Propor  as  ações  que  visam  a  conservação,  manutenção  
e  valorização  do  património  edificado  privado;

10 - Avaliar  o  estado  de  conservação  do  edificado,  
realizar  vistorias  e  respetivos  autos,  nomeadamente  para  
homologação  dos  níveis  de  conservação  e  posterior  acesso  
a  benefícios  fiscais;  

11 - Emitir  certidões  relativas  à  localização  em  Área  de  Reabi- 
litação  Urbana,  para  efeitos  de  aferição,  quanto  à  aplicação   
da  taxa  reduzida  de  IVA,  pela  Autoridade  Tributária   
e  Aduaneira;

12 - Dinamizar  localmente  programas  de  promoção  da  reabi- 
litação  do  edificado  privado;

13 - Promover  o  aconselhamento  técnico  a  particulares,  
no  âmbito  dos  procedimentos  que  lhe  compete  promover  
e  apreciar;

14 - Articular  com  o  Departamento  de  Sistemas  de  Infor- 
mação,  no  que  respeita  à  monitorização  urbana,  dos  indica- 
dores  globais  de  desempenho  do  Município,  com  vista   
a  suportar  o  Executivo  na  tomada  de  decisão;

15 - Promover  a  difusão  de  informação  urbana  do  Município  
aos  cidadãos.

B - Em  matéria  de  procedimento  administrativo:

1 - Exercer  as  competências  necessárias  à  execução   
das  decisões  por  mim  tomadas,  pelos  diretor  municipal   
da  UCT,  Eng.º  Augusto  Lopes  e  Vereadores  Joana  Baptista  
e  Vasco  Moreira  Rato,  incluindo  o  envio  de  documentação  
a  qualquer  Serviço  Municipal  para  conhecimento  das  
mesmas;

2 - Assegurar  a  direção  dos  procedimentos  administrativos,  
nos  termos  do  artigo  55.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo  (CPA),  no  âmbito  da  matéria  de  reabilitação  
urbana,  exercendo  as  competências  necessárias  à  instrução   
dos  mesmos,  ao  abrigo  dos  artigos  115.º  e  seguintes   
do  CPA,  incluindo  a  realização  das  diligências  que  
entenda  convenientes  à  instrução;

3 - Praticar  os  atos  instrumentais  ao  exercício  das  compe- 
tências  subdelegadas,  designadamente,  decidir  sobre  o  sanea- 
mento  e  apreciação  liminar,  a  suspensão  do  procedimento,  
a  prorrogação  de  prazos  para  a  prática  de  atos  ou  entrega  
de  elementos,  aceitar  a  desistência,  declarar  deserto   
o  procedimento  que,  por  causas  imputáveis  ao  requerente,  
esteja  parado  por  mais  de  6  (seis)  meses,  nos  termos  
dos  artigos  131.º  e  132.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  proceder  à  audiência  dos  interessados   
nos  procedimentos  cuja  instrução  lhe  foi  subdelegada,  
notificar  as  pessoas  singulares  ou  coletivas  das  decisões  
ou  outros  atos  relativos  aos  assuntos  em  que  sejam  
interessados  ou  contra  interessados,  autorizar  a  passagem  
de  termos  de  identidade,  idoneidade  e  justificação  adminis- 
trativa,  autorizar  a  consulta  de  processos  nos  termos  legal- 
mente  permitidos,  a  promoção  da  consulta  às  entidades  
que,  nos  termos  da  lei,  se  devam  pronunciar,  a  deter-
minação  da  realização  de  vistorias  e  a  extinção  de  procedi- 
mentos,  bem  como  o  arquivamento  de  processos;  

4 - No  âmbito  das  competências  subdelegadas  proceder   
à  junção  de  documentos  nos  procedimentos  administrativos  
em  curso,  bem  como  proceder  aos  registos  que  se  mostrem   
necessários;

5 - Enviar  documentação  a  qualquer  Serviço  Municipal  que,  
nos  termos  das  normas  e  instruções  em  vigor,  tenha   
de  pronunciar-se  previamente  para  suporte  à  decisão;

6 - Solicitar  e  fornecer  informações  a  outros  Serviços   
da  Câmara  Municipal  ou  a  entidades  externas  ao  Município;

7 - Promover  a  compilação  e  tratamento  de  informação  
estatística  necessária  à  área  de  atuação  dos  Serviços  
Municipais  da  UCT  na  matéria  subdelegada,  e  assegurar  
os  contactos  e  a  colaboração  com  as  entidades  
responsáveis  pela  produção  de  estatísticas  com  interesse  
para  os  citados  Serviços;

8 - Autorizar  a  restituição  aos  interessados  dos  documentos  
juntos  ao  processo;
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9 - Promover  a  consulta  às  entidades  que,  nos  termos   
da  legislação  em  vigor,  devam  emitir  autorização,  
aprovação  ou  parecer  sobre  pedidos;

10 - Informar  os  particulares,  sempre  que  o  requeiram,  sobre   
o  andamento  dos  procedimentos  em  que  sejam  interessados;

11 - Autorizar  a  passagem  de  certidões  ou  fotocópias;
12 - Promover  o  andamento  de  processos  já  objeto  de  decisão   
final  e  a  remessa  e  requisição  de  processos  ao  arquivo;

13 - Modificar  ou  revogar  os  atos  praticados  por  traba-
lhadores  ou  agentes  afetos  à  BLX  Oriental;

14 - Propor  o  relacionamento  com  entidades  públicas  e  privadas   
e  emitir  pareceres,  no  âmbito  da  área  ora  subdelegada;

15 - Assinar  termos  de  abertura  e  encerramento  de  livros  
sujeitos  a  essa  formalidade  e  respetiva  rubrica  e  chancela  
nas  folhas;

16 - Propor  os  representantes  do  Município  para  fins  judiciais,   
no  âmbito  de  processos  relacionados  com  a  matéria  
subdelegada;  

17 - Propor  a  resposta  às  reclamações,  nos  termos   
do  artigo  38.º  do  Decreto-Lei  n.º  135/99,  de  22  de  abril,  
na  atual  redação,  nos  prazos  legalmente  estabelecidos;

18 - Assegurar  o  cumprimento  do  prazo  geral  de  conclusão  
dos  procedimentos  administrativos.  

C - Em  matéria  de  recursos  humanos:

1 - Aprovar  e  alterar  o  mapa  de  férias  do  pessoal  afeto   
à  Divisão  Brigadas  LX  Oriental,  autorizar  a  sua  acumu-
lação  no  ano  civil  imediato,  e  tomar  as  restantes  decisões  
relativas  a  férias  com  respeito  pelo  interesse  do  Serviço;  

2 - Autorizar  a  inscrição  e  participação  de  pessoal  em  
congressos,  reuniões,  seminários  e  cursos  de  formação   
em  regime  de  autoformação  ou  outras  iniciativas  
semelhantes  que  decorram  em  território  nacional,  quando  
não  importem  custos  para  o  Serviço.

D - O  chefe  da  Divisão  Brigada  LX  Oriental,  deve  responder  
no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis  aos  pedidos   
de  informação  por  mim  apresentados.

E - O  chefe  da  Divisão  Brigada  LX  Oriental  deve  informar-me   
mensalmente,  por  escrito,  de  todas  as  atividades  desen-
volvidas  ao  abrigo  do  presente  despacho,  a  apresentar  
até  ao  dia  5  do  mês  seguinte  àquele  a  que  respeitam.

F - Nos  termos  do  artigo  164.º  do  CPA,  ficam  ratificados  
todos  os  atos,  entretanto  praticados  pelo  chefe  da  Divisão  
Brigada  LX  Oriental,  que  estejam  em  conformidade  com  
o  presente  despacho  de  subdelegação  de  competências.

G - O  presente  despacho  entra  em  vigor  na  data  da  sua  
publicação,  sem  prejuízo  do  disposto  no  anterior  número  F.

Lisboa,  em  2026/05/14.

O  diretor  da  UITOR,
(a)  Daniel  Alves

UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  CENTRO  
HISTÓRICO

Anúncio  n.º  654/UCT/UITCH/2026

Intimação  à  execução  de  obras  de  correção,  conservação  
e  reabilitação

Atribuição  dos  níveis  de  conservação

Inexistência  de  condições  de  segurança  e  salubridade

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  e  arren- 
datários/moradores  do  prédio,  sito  na  calçada  do  Combro,  
82-A,  porta  11,  1.º,  de  que:

1 - Por  despacho  do  então  diretor  de  departamento  da  UIT   
Centro  Histórico,  datado  de  2025/07/16,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  refe-
renciada,  efetuada  em  2025/09/24,  tendo-se,  de  acordo  
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  544/AUT/UCT_UITCH_BLXCH/ 
/GESTURBE/2025,  constante  do  Processo  n.º  417/RLU/ 
/2025:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  fogo  
vistoriado;

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  
conservação  e  reabilitação  para  correção  das  patologias  
descritas;

-	Constatada  a  inexistência  de  condições  de  segurança   
e  insalubridade  para  a  permanência  de  pessoas  no  fogo.

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)	  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto  
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:

- Ficha  n.º  10951 - Edifício:  Nível  «2» - Estado  de  conservação  
«Mau»;  

- Ficha  n.º  10951-591481 - 1.º  andar  e  sótão  (2.º  andar):  
Nível  «2» - Estado  de  conservação  «Mau».

b)	  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu- 
bridade,  descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  30  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses   
para  a  sua  conclusão;

c)	  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,   
descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  30  dias  
úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses  
para  a  sua  conclusão;

d)	  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras   
de  reabilitação,  por  forma  a  restituir  as  caracterís-
ticas  de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural  
e  construtiva  do  edifício,  cujo  nível  de  conservação  
apurado  é  de  2,  com  o  prazo  de  30  dias  úteis  para  
o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses  para  a  sua  
conclusão.



917N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida   
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coordenação  
Territorial,  Augusto  Lopes,  datado  de  2026/04/27,  exarado  
na  Informação  n.º  6383/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/ 
/2026,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

-	No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

-	No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conser-
vação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  resti-
tuição  das  características  de  desempenho  e  segurança  
funcional,  estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  
cujo  nível  apurado  é  de  1,  2  ou  3;

-	No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

-	Na  subdelegação  de  competências  efetuadas  pelo  Vereador   
Vasco  Moreira  Rato,  nos  termos  do  Despacho  n.º  9/P/ 
/2026,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  1664,  de  2026/01/08;

-	Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

-	O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos   
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima   
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

-	A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente   
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  
predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  
do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,   
nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  
da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste   
o  cumprimento  da  decisão  intimação;

-	Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal   
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ao  abrigo   
do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto   
Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  601/ 
/AML/2025,  publicada  no  5.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1661,  de  2025/12/18;  

-	Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

-	As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos   
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou   
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Foram,  ainda,  notificados  de  que  se  constatou  a  inexis- 
tência  de  condições  mínimas  de  segurança  e  salubridade  
para  a  permanência  de  pessoas  e  bens  no  fogo  habitacional,  
até  que  sejam  executadas  as  obras  descritas  no  auto   
de  vistoria;

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  rua  do  Comércio,  8,   
3.º  andar,  1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  comunicar   
o  início  das  obras  para  o  email  uct.uitch@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/04/28.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Fernando  Rosa

Anúncio  n.º  662/UCT/UITCH/2026

Intimação  à  execução  de  obras  de  correção,  conservação  
e  reabilitação

Atribuição  dos  níveis  de  conservação

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  
do  prédio,  sito  na  travessa  do  Cabral,  17,  de  que:
	
1 - Por  despacho  do  então  diretor  de  departamento  da  UIT  
Centro  Histórico,  datado  de  2025/07/02,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  
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referenciada,  efetuada  em  2025/09/11,  tendo-se,  de  acordo   
com  o  Auto  de  vistoria  n.º  523/AUT/UCT_UITCH_BLXCH/ 
/GESTURBE/2025,  constante  do  Processo  n.º  372/RLU/ 
/2025:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações  
vistoriadas;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  
conservação  e  reabilitação  para  eliminação  das  patologias  
descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:

-  Edifício:  Estado  de  conservação  «Médio» - Nível  de  conser-
vação  «3» - Ficha  n.º  10932;  

-  Fração  r/c:  Estado  de  conservação  «Médio» - Nível  de  conser- 
vação  «3» - Ficha  n.º  590821;  

-  Fração  1.º:  Estado  de  conservação  «Médio» - Nível  de  conser- 
vação  «3» - Ficha  n.º  590941;  

-  Fração  3.º:  Estado  de  conservação  «Médio» - Nível  de  conser- 
vação  «3» - Ficha  n.º  590961.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  
salubridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  
de  2  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses   
para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,   
descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  2  meses  
para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses  para   
a  sua  conclusão;

d)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras   
de  reabilitação,  necessárias  à  correção  das  deficiências,  
por  forma  a  restituir  as  características  de  desempenho   
e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  do  edifício,   
cujo  nível  de  conservação  apurado  é  de  3,  com  o  prazo  
de  2  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  6  meses   
para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coorde-
nação  Territorial,  Augusto  Lopes,  datado  de  2026/04/27,  
exarado  na  Informação  n.º  6486/INF/UCT_UITCH/ 
/GESTURBE/2026,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução   
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança   
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,  
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar   
a  execução  de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição   
das  características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  
estrutural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  nível   
apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro,  e  respetiva  regulamentação;

- Na  subdelegação  de  competências  efetuada  pelo  Vereador   
Vasco  Moreira  Rato,  nos  termos  do  Despacho  n.º  9/ 
/P/2026,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal   
n.º  1664,  de  2026/01/08;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado   
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos   
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima   
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente   
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  
predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  
do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,   
nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  
da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste   
o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  Municipal   
sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  ao  abrigo   
do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto   
Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  601/ 
/AML/2025,  publicada  no  5.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1661,  de  2025/12/18;  
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- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis   
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)   
pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º   
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos   
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou   
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  rua  do  Comércio,  
8,  3.º  andar,  1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  email  uct.uitch@
cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/04/29.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Fernando  Rosa  

Anúncio  n.º  665/UCT/UITCH/2026

Intimação  à  execução  de  obras  de  correção,  conservação  
e  reabilitação

Atribuição  dos  níveis  de  conservação

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários   
do  prédio,  sito  na  rua  Bernardino  Costa,  46  a  54,  de  que:
	
1 - Por  despacho  do  então  diretor  de  departamento  da  UIT  
Centro  Histórico,  datado  de  2025/04/14,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  referen- 
ciada,  efetuada  em  2025/12/16,  tendo-se,  de  acordo  com   
o  Auto  de  vistoria  n.º  27/AUT/UCT_UITCH_BLXCH/GESTURBE/ 
/2026,  constante  do  Processo  n.º  220/RLU/2025:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações/ 
/fogos/espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  
conservação  e  reabilitação  para  eliminação  das  patologias  
descritas.

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:

- Edifício/outras  partes  comuns:  Nível  «2» - Estado  de  conser- 
vação  «Mau» - Ficha  n.º  11087;  

- R/c,  n.º  52:  Nível  «3» - Estado  de  conservação  «Médio»  
- Ficha  n.º  11087-598062.

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu- 
bridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo   
de  180  dias  úteis  para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético,   
descritas  no  auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  60  dias  
úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  180  dias  
úteis  para  a  sua  conclusão;

d)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  para  executar  as  obras  
de  reabilitação,  necessárias  à  correção  das  deficiências,  
por  forma  a  restituir  as  características  de  desempenho   
e  segurança  funcional,  estrutural  e  construtiva  do  edifício,   
cujo  nível  de  conservação  apurado  é  de  2  e  3,  com  
o  prazo  de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com   
o  prazo  de  180  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  anúncio  foi  proferida  
por  despacho  do  diretor  municipal  da  Unidade  de  Coorde-
nação  Territorial,  Augusto  Lopes,  datado  de  2026/04/27,  
exarado  na  Informação  n.º  6596/INF/UCT_UITCH/ 
/GESTURBE/2026,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína   
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar   
a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação   
necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,   
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar  a  execução   
de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  das  
características  de  desempenho  e  segurança  funcional,  estru- 
tural  e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  nível  
apurado  é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  subdelegação  de  competências,  efetuadas  pelo  Vereador   
Vasco  Moreira  Rato,  nos  termos  do  Despacho  n.º  9/P/ 
/2026,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  1664,  de  2026/01/08;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos   
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/ 
/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  está  
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graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  adminis-
trativa  do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito   
do  presente  procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  
de  registo  predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,   
nos  termos  do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  
será,  nos  termos  do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  
através  da  exibição  de  certidão  emitida  pela  CML  que  
ateste  o  cumprimento  da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção,  conservação,  reabilitação  
e/ou  demolição  determinadas,  a  taxa  de  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %  
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  112.º  do  Código  

do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação   
n.º  601/AML/2025,  publicada  no  5.º  Suplemento   
ao  Boletim  Municipal  n.º  1661,  de  2025/12/18;    

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  
passíveis  de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  
(IMI)  pelo  período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto   
no  artigo  45.º  do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos   
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou   
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  rua  do  Comércio,  
8,  3.º  andar,  1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  
comunicar  o  início  das  obras  para  o  email  uct.uitch@
cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2026/04/29.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Fernando  Rosa

OS  INTERESSADOS  
PODERÃO  CONSULTAR  

OS  RESPETIVOS  
PROCESSOS
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 AVISO

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Retificação  ao  Aviso  n.º  15/2026

Abertura  de  procedimento  concursal  para  atribuição  de  apoio  financeiro  destinado  a  um  projeto  de  acompanhamento   
e  integração  em  simultâneo  de  50  beneficiários  de  proteção  internacional  a  quem  foi  concedido  o  estatuto  de  refugiado  
ou  o  estatuto  de  proteção  subsidiária  e  requerentes  de  asilo,  em  habitação  autónoma  temporária,  no  âmbito  do  Programa  
Municipal  de  Acolhimento  de  Refugiados  na  Cidade  de  Lisboa  (PMAR  Lx)

Considerando  que  o  Aviso  n.º  15/2026,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1681,  de  2026/05/07,  contém  imprecisões,  
procede-se  à  republicação  do  mesmo,  iniciando-se  novamente  o  prazo  de  15  dias  úteis  nele  previsto.

O  Departamento  para  os  Direitos  Sociais  (DDS)  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  torna  pública  a  abertura  de  procedi-
mento  concursal  para  atribuição  de  apoio  financeiro  a  um  projeto  de  acompanhamento  e  integração  em  simultâneo   
de  50  beneficiários  de  proteção  internacional  a  quem  foi  concedido  o  estatuto  de  refugiado  ou  o  estatuto  de  proteção  subsi- 
diária  e  requerentes  de  asilo,  em  habitação  autónoma  temporária,  no  âmbito  do  Programa  Municipal  de  Acolhimento   
de  Refugiados  na  Cidade  de  Lisboa  (PMAR  Lx),  aprovado  pela  Deliberação  n.º  112/CM/2026,  publicada  no  3.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1677,  de  9  de  abril  de  2026,  nos  termos  previstos  nas  respetivas  Regras  Concursais,  
seguidamente  reproduzidas  como  Anexo  A.

Lisboa,  em  2026/05/15.

O  diretor,
(a)  Miguel  Soares

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

AVISO
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